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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

Secretaria de Educação 
Praça São João Batista, s/nº - Centro, Uauá 
Bahia – Brasil - CEP: 48.950-000 
E-mail: seceducacao@uaua.ba.gov.br 
Site: www.uaua.ba.gov.br 

 
DECRETO Nº 447 de 23 de novembro de 2015 

“Nomeia os novos membros para compor o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, e dá outras 

providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007, pela Lei 

Orgânica Municipal e pela Lei Municipal n.º 335, de 05 de junho de 2007, e posteriores 

alterações, 

DECRETA: 

Art. 1.º Ficam nomeados, como titulares e suplentes, para compor o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

Conselho do FUNDEB, nos próximos dois anos, os seguintes conselheiros: 

I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Maria da Conceição Dias Macêdo (Titular); 

Jailda da Silva Macêdo (Suplente); 

Eva Vilma Dias Varjão (Titular); 

Ana Cristina Ferreira Lima (Suplente). 

II - Representante dos professores das Escolas Públicas Municipais: 

Neucinei Santos Nogueira (Titular); 

Eliete Cardoso da Silva (Suplente). 

III - Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais: 

Graciele Gomes da Silva (Titular); 

Daniela Loiola Menezes. 

IV - Representantes dos Servidores técnicos-administrativo das Escolas Públicas 

Municipais: 

Jailton Antônio Cardoso (Titular); 
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Mirian Sônia Barbosa Félix (Suplente). 

V - Representantes dos Pais de alunos das Escolas Públicas Municipais: 

Andrea Cristina Damasceno Cardoso (Titular); 

Elaine Rodrigues de Almeida (Titular); 

Lucicleide Cardoso Silva Nascimento (Suplente); 

Maria Gorete Ribeiro de Oliveira Silva (Suplente). 

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 

Maria das Dores Anselmo Cardoso (Titular); 

Flávio da Silva Dantas (Titular); 

Josuel Geraldo Torres (Suplente); 

Cleiton Damasceno Ribeiro (Suplente). 

VII - Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

Maurílio Loiola da Silva (Titular); 

Edmilda Cardoso de Santana Loiola (Suplente). 

VIII - Representantes do Conselho Tutelar: 

Maria José Sobrinho Cardoso (Titular); 

Sônia Gonçalves Silva (Suplente). 

Art. 2.º O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, com início em 04 de 

novembro de 2015, sendo de caráter honorífico o exercício da função. 

Art. 3.º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

os seus efeitos a 04 de novembro de 2015. 

Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 23 de novembro de 2015. 

 

Olimpio Cardoso Filho 

Prefeito Municipal 
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